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CONVÊNIO
Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde o Sociedade Hospital Samaritano, objetivando a criação de novo modelo de atenção integral no trato de adolescentes em dependência química.
Pelo presente instrumento, o Estado de São Paulo, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO, com sede na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, n° 188, neste ato representada por seu Secretário de Estado, o Dr. Luiz Roberto Barradas Barata, doravante denominada SECRETARIA, e de outro lado a SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO, reconhecida de utilidade pública pelos Decretos, Federal n° 429 de 28 de dezembro de 1961. Estadual n° 38.483 de 16 de maio de 1961, e Municipal n° 3.851 de 28 de abril de 1958, com endereço na cidade de São Paulo, Rua Conselheiro Brotero, 1.486, inscrita no CNPJ sob o n° 60.544.244/0001-67, neste ato representada por seu Superintendente Coorporativo, Dr. José Antonio de Lima, doravante denominada SAMARITANO, considerando celebram o presente convênio, com fundamento na Lei n° 8.080/90 e Lei n° 8666/93, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente convênio tem por objetivo a conjugação de esforços dos partícipes para a criação de um modelo de atenção integral no trato de adolescentes em dependência química, visando oferecer aos jovens:

a) Assistência médica e psicológica especializada;

b) Promoção de recuperação da auto-estima e dos valores educacionais;

c) Reintegração destes jovens ao convívio social de forma produtiva.
1.2. O objeto deste convênio será desenvolvido em área do SAMARITANO, denominada “SAMARITANO”, localizada no quilometro 30,5 da Rodovia Raposo Tavares, Município de Cotia, Estado de São Paulo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PÚBLICO ALVO

2.1. O público alvo a ser beneficiado pelas ações objeto do presente convênio deverão ter o seguinte perfil:

a) Sexo masculino.

b) Faixa etária entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos;

c) Estado de dependência química;

d) Não apenados pelo Poder Judiciário;

e) Apresentar falta de aptidões sociais e inter-pessoais;

f) Ter como valores para a manutenção de sua situação social o uso da violência;

g) Apresentar desconfiança das autoridades constituídas;

h) Ter desempenho escolar e capacidade de estudo abaixo da média;

i) Apresentar maturidade sexual prematura;

j) Preferencialmente, possuir núcleo familiar.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS
3.1. Para a consecução dos objetivos do presente ajuste, os partícipes compartilharão conhecimentos e experiências, dentro de suas esferas de atuação, podendo contRatar terceiros para cooperação institucional no desenvolvimento das atividades pactuadas.
CLÁUSULA QUARTA – DA METODOLOGIA

4.1. O centro de atuação do projeto a ser desenvolvido por meio do presente convênio, denominado SAMARITANO, adotará a seguinte medotologia:

a) Informar aos jovens que estes estão no SAMARITANO para tratamento, e não reclusos;

b) Adotar metodologias de tratamento grupal;

c) Contar com programa de ação previamente estruturado e detalhado;

d) Possuir em detalhes a completa descrição das atividades a serem desenvolvidas e dos resultados esperados;

e) Possibilitar o uso de terapia emocional em grupo e individual com o uso de técnicas de terapia breve e cognitiva;

f) Possuir programa de avaliação constante adotando sistema de pontuação favorável em ações e atitudes positivas; e desfavorável por comportamentos negativos;

g) Permitir benesses pelo progresso do tratamento em conformidade com a pontuação conquistada pelo jovem;

h) Coibir o uso de nicotina, bebidas açucaradas e o uso de piercings;

i) Realizar frequentemente testes para a identificação de uso de drogas;

j) Atribuir responsabilidades aos jovens em atividades de auxílio à manutenção da unidade;

k) Iniciar programa de cuidados continuados, pelo período de até 02 (dois) anos, quando da liberação por alta de tratamento;

l) Ter como meta nos tratamentos tempo médio de 100 (cem) dias de hospedagem no centro;

m) Possibilitar a readmissão imediata em caso de fuga, porém com o processo reiniciado;
n) Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico.
CLÁUSULA QUINTA – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS

5.1. O SAMARITANO, onde será implantado o presente projeto piloto, conta com 40 (quarenta) vagas.

5.2. Os jovens que irão se beneficiar do tratamento poderão ingressar no SAMARITANO, desde que contenham o perfil disposto na Cláusula Segunda e por intermédio:

a) Voluntário;

b) Indicação da SECRETARIA;
c) Indicação do Ministério Público do Estado de São em comum acordo com a SECRETARIA, diante da disponibilidade de vagas do SAMARITANO;

d) Orientação dos Juízes que compõem o Departamento de Execução da Infância e da Juventude – DEIJ, em comum acordo com a SECRETARIA, diante da disponibilidade de vagas do SAMARITANO.

Parágrafo único – Em nenhuma hipótese os jovens a serem tratados nos termos do presente convênio poderão estar cumprindo medida sócio-educativa dispostas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES COMUNS AOS PARTÍCIPES

6.1. Constituem obrigações comuns aos partícipes:

a) Conjugar esforços para o desenvolvimento do objeto do presente convênio;
b) Possibilitar o acesso dos funcionários autorizados em suas dependências;

c) Compartilhar conhecimentos e experiências no desenvolvimento de estudos voltados ao detalhamento dos projetos para a instalação da unidade de tratamento SAMARITANO, bem como de outras unidades que vierem a ser criadas futuramente;
d) Disponibilizar pessoal adequado, com gabarito técnico compatível com as atividades a serem desenvolvidas pelo presente instrumento;
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REPRESENTANTES

7.1. Ambos partícipes designarão, respectivamente, um responsável pela coordenação e acompanhamento das atividades relacionadas ao presente convênio.
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS E HUMANOS
8.1. O presente convênio não implicará, neste momento, em repasse de recursos financeiros entre os partícipes.
8.2. Os procedimentos a serem desenvolvidos nos termos do presente convênio não serão faturados ao Sistema Único de Saúde.

8.3. É de responsabilidade exclusiva e integral do SAMARITANO a contratação de pessoal para execução do objeto deste convênio, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a SECRETARIA.
8.4. São de responsabilidade exclusiva e integral do SAMARITANO as despesas com todos os insumos, aparelhamento, materiais e demais itens necessários ao desenvolvimento do presente projeto.

8.5. Repasses financeiros futuros da SECRETARIA ao SAMARITANO serão efetivados de comum acordo, por meio de Termos de Aditamento ao presente Convênio, dentro das disposições legais pertinentes, especialmente no que concerne ao disposto no artigo 116 da Lei Federal n° 8666/93; devendo contar com dotação orçamentária a ser indicada pela SECRETARIA.
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA

9.1. O presente CONVÊNIO terá vigência de 18 (dezoito) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a consenso dos partícipes e nos limites da Lei.
Parágrafo Único: No término da vigência do presente CONVÊNIO, não havendo consenso para a sua prorrogação,  a SECRETARIA  será a única responsável pela continuidade do tratamento, transferindo os jovens que se encontrarem na unidade do SAMARITANO em regime de internação, para unidades do serviço público. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA

10.1. O presente convênio será rescindido por infração legal ou descumprimento de suas cláusulas e poderá ser denunciado, por desinteresse unilateral ou consensual, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACORDOS FUTUROS

11.1.  A criação de novas unidades nos termos do objeto do presente convênio dependerão da formalização de termos de aditamento, apontando as obrigações de cada um dos partícipes, bem como da comprovação de recursos financeiros para fazer frente às respectivas despesas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO

12.1. O presente convênio será publicado no Diário Oficial do Estado no prazo máximo de 15 (quinze) dias contado de sua assinatura.

E por estarem de comum acordo, firmam o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor.

São Paulo,       de                      de 2007.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO
Luiz Roberto Barradas Barata
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